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solteiro, titular do bilhete de identidade n.º 12859919, com domicí-
lio na Rua de 5 de Outubro, Edifício Caracas, bloco A, 2.º, esquerdo,
fracção M, 4480-000 Vila do Conde, por se encontrar acusado da
prática de um crime de furto simples, previsto e punido pelo
artigo 203.º do Código Penal, praticado em 10 de Janeiro de 2000,
por despacho de 11 de Março de 2005, proferido nos autos supra
referidos, foi dada por finda a contumácia, com cessação desta a par-
tir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Pro-
cesso Penal, por ter sido proferida sentença em 27 de Maio de 2004.

11 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Isabel Magalhães. —
A Oficial de Justiça, Telma Barbosa.

4.º JUÍZO DO TRIBUNAL DA COMARCA
DA PÓVOA DE VARZIM

Aviso de contumácia n.º 5115/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Cristina Mendes Braz, juíza de direito do 4.º Juízo do Tribunal da
Comarca da Póvoa de Varzim, faz saber que, neste Tribunal, correm
uns autos de processo comum (tribunal singular), n.º 677/00.7TBPVZ,
separados por força do disposto nos artigos 335.º, n.º 4, e 30.º, n.º 1,
alínea d), ambos do Código de Processo Penal, do processo comum
(tribunal singular), n.º 20/98, do 4.º Juízo, onde foi declarado contu-
maz o arguido João Joaquim Fernandes Luís, filho de Joaquim Freitas
Luís e de Maria Alice Fernandes da Silva, natural de Vila do Conde,
Vila do Conde, nascido em 13 de Dezembro de 1958, casado, titular
do bilhete de identidade n.º 82892378, com domicílio na Rua da
Ramada, Chão Frio, 17-B, Praia do Almoxarife, 9900-000 Horta,
por se encontrar acusado da prática de um crime de abuso de confi-
ança, previsto e punido pelos artigos 300.º, n.º 1, do Código Penal
de 1982, e 205.º, n.º 1, do Código Penal em vigor, praticado em 13
de Dezembro de 1994, por despacho de 22 de Fevereiro de 2005,
proferido nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumá-
cia, com cessação desta a partir daquela data, nos termos do arti-
go 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por o arguido se ter
apresentado em juízo.

24 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Cristina
Mendes Braz. — A Oficial de Justiça, Sandra Afonso.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 5116/2005 — AP. — O Dr. Nelson
Salvadorinho, juiz de direito do 1.º Juízo de Competência Especi-
alizada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria da Feira,
faz saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 6903/
99.6TDPRT, pendente neste Tribunal, contra o arguido Miguel
Fernando Machado Pereira, filho de António Pereira e de Rosa da
Conceição Machado, de nacionalidade portuguesa, nascido em 2 de
Abril de 1962, casado, titular do bilhete de identidade n.º 8629498,
com domicílio no lugar do Torneio, Vila Verde, 4610-000 Felgueiras,
por se encontrar acusado da prática de um crime de tráfico de estu-
pefacientes, previsto e punido pelos artigos 21.º e 22.º do Decreto-
Lei n.º 15/93, de 22 de Janeiro, praticado em 30 de Dezembro de
1999, foi o mesmo declarado contumaz, em 6 de Outubro de 2004,
nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal. A declara-
ção de contumácia, que caducará com a apresentação do arguido em
juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a suspensão
dos termos ulteriores do processo até à sua apresentação ou deten-
ção, sem prejuízo da realização de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a anulabilidade dos negó-
cios jurídicos de natureza patrimonial celebrados pelo arguido após
esta declaração e a proibição de obter quaisquer documentos, certi-
dões ou registos junto de autoridades públicas, e, ainda, o arresto da
totalidade ou em parte dos seus bens, nos termos do disposto no
artigo 337.º, n.º 3, do referido diploma legal.

15 de Fevereiro de 2005. — O Juiz de Direito, Nelson Salvadorinho. —
A Oficial de Justiça, Lúcia Paiva.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTA MARIA DA FEIRA

Aviso de contumácia n.º 5117/2005 — AP. — A Dr.ª Carla
Alexandra Ferraz Laranjeira, juíza de direito do 2.º Juízo de Compe-
tência Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santa Maria
da Feira, faz saber que, no processo comum (tribunal singular),
n.º 1047/01.5TBVFR, pendente neste Tribunal, contra o arguido

Mário Manuel Gaspar Cordas, filho de Luís Pinho Cordas e de
Marcelina Beiras Gaspar, natural de Pinhal Novo, Palmela, de na-
cionalidade portuguesa, nascido em 10 de Fevereiro de 1964, casado
(em regime desconhecido), titular do bilhete de identidade
n.º 07066856, com domicílio na Rua do Barranco, 78, apartamento
140, Carvoeiro, por se encontrar acusado da prática de um crime de
emissão de cheque sem provisão, previsto e punido pelo artigo 11.º,
n.º 1, alínea a), do Decreto-Lei n.º 454/91, de 28 de Dezembro, na
redacção dada pelo Decreto-Lei n.º 316/97, de 19 de Novembro,
praticado em 23 de Fevereiro de 1999, por despacho de 22 de Feve-
reiro de 2005, proferido nos autos supra referidos, foi dada por fin-
da a contumácia, com cessação desta a partir daquela data, nos ter-
mos do artigo 337.º, n.º 6, do Código de Processo Penal, por
apresentação do arguido.

15 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Carla Alexandra Ferraz
Laranjeira. — A Oficial de Justiça, Carmencita Ferreira.

1.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 5118/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 1332/04.4TBSTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido Luís Miguel Rodrigues dos
Santos, filho de João Maria dos Santos e de Rosa Maria Rodrigues
Lopes, natural de Chamusca, Pinheiro Grande, Chamusca, de nacio-
nalidade portuguesa, nascido em 6 de Abril de 1980, solteiro, titular
do bilhete de identidade n.º 12048691, com domicílio no Regimen-
to de Infantaria, 2, 2200-000 Abrantes, por se encontrar acusado
da prática de um crime de falsificação de documento, previsto e
punido pelo artigo 256.º do Código Penal, em data não concreta-
mente apurada, foi o mesmo declarado contumaz, em 20 de Janeiro
de 2005, nos termos do artigo 335.º do Código de Processo Penal.
A declaração de contumácia, que caducará com a apresentação do
arguido em juízo ou com a sua detenção, tem os seguintes efeitos: a
suspensão dos termos ulteriores do processo até que se apresente ou
seja detido, sem prejuízo da prática de actos urgentes, nos termos do
artigo 320.º do Código de Processo Penal, a passagem imediata de
mandados de detenção a fim de ser sujeito a termo de identidade e
residência, nos termos do artigo 196.º do Código de Processo Penal,
neste Tribunal ou em qualquer posto policial, não podendo a deten-
ção exceder 24 horas e devendo ser imediatamente restituído à li-
berdade depois de prestado o termo, a anulabilidade dos negócios
jurídicos de natureza patrimonial que venha a celebrar após esta
declaração e a proibição de obter ou renovar bilhete de identidade,
carta de condução e passaporte.

16 de Fevereiro de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Perei-
ra Oliveira. — A Oficial de Justiça, Ana Paula Ferreira.

Aviso de contumácia n.º 5119/2005 — AP. — A Dr.ª Maria
Pilar Pereira Oliveira, juíza de direito do 1.º Juízo de Competência
Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz saber
que, no processo comum (tribunal singular), n.º 123/00.6TASTR,
pendente neste Tribunal, contra o arguido João José Batista Ferreira
Azevedo, filho de João Manuel Ferreira Azevedo e de Maria Alice
de Jesus Batista, natural de Torres Novas, Parceiros de Igreja, Tor-
res Novas, de nacionalidade portuguesa, nascido em 17 de Março de
1958, divorciado, com identificação fiscal n.º 141457244, titular do
bilhete de identidade n.º 5156702, com domicílio na Rua de Joana
Gamata, 29, 1.º, direito, Gafanha da Encarnação, 3830-509 Gafanha
da Encarnação, por despacho de 22 de Fevereiro de 2005, proferido
nos autos supra referidos, foi dada por finda a contumácia, com
cessação desta a partir daquela data, nos termos do artigo 337.º, n.º 6,
do Código de Processo Penal, por apresentação.

3 de Março de 2005. — A Juíza de Direito, Maria Pilar Pereira
Oliveira. — A Oficial de Justiça, Madalena Sousa.

2.º JUÍZO DE COMPETÊNCIA ESPECIALIZADA CRIMINAL
DO TRIBUNAL DA COMARCA DE SANTARÉM

Aviso de contumácia n.º 5120/2005 — AP. — O Dr. Joa-
quim António G. D. Silva, juiz de direito do 2.º Juízo de Competên-
cia Especializada Criminal do Tribunal da Comarca de Santarém, faz
saber que, no processo comum (tribunal colectivo), n.º 16/97.2GFSTR
(ex-processo n.º 380/97), pendente neste Tribunal, contra o arguido
José Mendonça da Fonseca Baeta, filho de José dos Santos Baeta e


